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Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI Nº 028/09 
 
Dispõe sobre denominação de via pública - Rua Nilton Bragonssi 
Gimenes. 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA: 
 

Art. 1º - A atual Rua 09 do Loteamento Residencial Chácara 
Ondina, que se inicia na Rua 08 e termina na Rua 10, passa a 
denominar-se Rua Nilton Bragonssi Gimenes, constando nas placas 
indicativas a expressão: “Cidadão Emérito * 10/08/1944 + 18/08/2001”. 

 
Art. 2º - As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei 

correrão por conta de verbas próprias consignadas no Orçamento. 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Plenário “Pedro Augusto Rangel” em, 15 de junho de 2009. 
 
 
 
 

PEDRO NUNES FILHO 
Vereador 
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Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

HISTÓRICO DO SENHOR NILTON BRAGONSSI GIMENES 
 
 

O Senhor Nilton Bragonssi Gimenes, filho de José Bragonssi e 
Izabel Gimenes Bragonssi, nasceu em Sorocaba em 10 de agosto de 
1944.  

 
Filho de pai italiano e mãe espanhola tinha gênio forte. 
 
Ainda criança foi para o “Circo Guaraciaba”, onde se tornou um 

grande ator e palhaço de circo, levando alegria para muitas crianças e 
adultos neste Brasil afora. 

 
Além de palhaço, tornou-se também domador de leões, pois não 

tinha medo do perigo. 
 
Casado e pai de uma filha, Keila Cristina Bragonssi, viveu sempre 

com o objetivo de levar alegria às pessoas. 
 
Nilton Bragonssi faleceu em 18 de agosto de 2001. 

 
 
 
 

PEDRO NUNES FILHO 
Vereador 


